
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAGALO 

= L E 1 N203/77, DE 13/08/77 «= 

A CÂMARA MUNICIPAL DE CANTAGALO, ESTADO DO RIO DE 

JANEIRO, DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI, 

Art. 1º- Fica o Poder Executivo devidamente autorizado à 

abrir Crédito Adicional Especial, de conformida-=- 

de com o Art. 41, item II, da Lei Federal &4320, 

à conta do programa de trabalho e dotação — orça 

mentaria seguinte: 

GABINETE DO PREFEITO 
'GABINETE DO PREFEITO 
1011.03.07.0201.002 

4,.0.0.0 Despesas de Capital 

4,1.0.0 Investimentos 

, 14348 Equipamentos e Instalaçõoes: 

Aquisição de Veículo....... /422.735,00 

423735,00 

Art. 29- Os recursos para atendimento do presente credito , 

são os provenientes da reduçaão parcial do programa 

e bem como das categorias economicas como segue: 

DIRETORIA DE URBANISMO E OBRAS 
SETOR DE OBRAS 
1061.03.09.044.1.00 

Ac0.0.8 Despesas de Capital 

4,.1.0.0 Investimentos 

&. 1.1.0-01.03 Obras PUblicaScerncecocosoese 42735400 
à2147135,008 

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua publica - 

ção. 

Art. 4º- Revogam-se as dísposições 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTAG 

| á , 

wILdégjííf' O DE PAULA 
PREFEITO | 


